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Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: lndica ao Senhor Prefeito Municipal, a proceder
com o alargamento do calçamento e alinhamento da curva
na rotatória da comunidade da Jurema, neste município.

O Vereador Felipe Vieira de Castro, signatário do PSB, nos termos do art. 173, do
Regimento lnterno, lNDlCA, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de GeneralSampaio, João
Paulo Sales Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a proceder com o alargamento
do calçamento e alinhamento da curva na rotatória da comunidade da Jurema neste
município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 25 de fevereiro de
2A26

de Castro
Vereodor - PSB

IUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereodores,
Senhors Vereadora,

A presente indicação tem como objeüvo atender a uma necessidade urgente da

comunidade da Jurema e de todos os cidadãos que utilizam diariamente a referida via,

tendo em vista, que a rotatória existente apresenta calçamento estreito e traçado
inadequado da curva, o que tem gerado grandes dificuldades para a circulação segura
de veículos, especialmente ônibus escolares, veículos de transporte de passageiros,

caminhões e máquinas agrícolas que transitam frequentemente pelo local.

Atualmente, devido à falta de espaço e ao desalinhamento da curva, muitos condutores
são obrigados a reduzir drasticamente a velocidade, realizar manobras diffceis ou até
mesmo sair parcialmente do calçamento para conseguir concluir o trajeto, situação que

compromete a segurança viária e aumenta consideravelmente o risco de colisões,
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tombamentos e outros acidentes, sobretudo quando dois veículos se cruzam
sim ultaneamente na rotatóría.

Além disso, a estreiteza do trecho tem causado transtornos constantes à população

local, prejudicando o tráfego e dificultando o deslocamento diário de moradores,
estudantes e trabalhadores que dependem dessa via para suas aüvidades cotidianas.

Em períodos noturnos ou chuvosos, a situação torna-se ainda mais preocupante, pois

a falta de espaço adequado e o formato irregular da curva reduzem a visibilidade e a
estabilidade dos veículos, elevando ainda mais o risco de acidentes.

Ressalte-se que a rotatória da comunidade da Jurema é um ponto estratégico de

circulação dentro do município, servindo de acesso para diversas residências e

localidades vizinhas.

Dessa forma, a realização do alargamento do calçamento proporcionará melhores
condições de tráfego, permiündo o cruzamento seguro de veículos e garanündo maior
fluidez no trânsito. Já o alinhamento adequado da curva permiürá um traçado maís

seguro e funcional, reduzindo manobras bruscas e minimizando riscos à integridade
fisica dos usuários da via.

lmportante destacar ainda, que a execução dessa melhoria representa uma medida
prevenüva, pois ínvesür em infraestrutura viária adequada é fundamental para evitar
acidentes, preservar vidas e reduzir custos futuros com manutenção emergencial ou

reparos decorrentes de sinistros.

Trata-se de uma intervenção relaüvamente simples, mas que trará impactos posiüvos

significaüvos para a mobilidade e segurança da população.

Diante das dificuldades enfrentadas diariamente pelos usuários da via e considerando
a importância dessa rotatória para a comunidade da Jurema, torna-se evidente a

necessidade de intervenção do Poder Público Municipal para adequação do trecho,
garanündo condições dignas e seguras de tráfego para todos.

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Execuüvo Municipal analise com a devida
atenção a presente indicação e adote as dências necessárias.

Felipe
Vereador - PSB
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